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PROJETO DE LEI Nº   021/2021 

 

 

ALTERA CARGA HORARIA DO CARGO DE 

OPERÁRIO 

 

 

 

ART. 1º - Altera a carga horária do cargo de Operário, vinculado à Secretaria 

Municipal de Obras e Interior, estabelecida pela Lei Municipal nº 2658/2021, passando 

de 40 (quarenta) horas para 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

ART. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    

Alto Alegre RS  22 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

AVELINO SALVADORI 

Prefeito Municipal 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

 

 

  

SENHOR PRESIDENTE SENHORES(AS) VEREADORES(AS). 

 

 

 

 

 

 O  Poder Executivo Municipal elaborou o projeto de Lei nº 021/2021, onde 

estabelece que a carga horária do cargo de  Operário, cargo esse vinculado  à Secretaria 

Municipal de Obras e Interior, passa das atuais quarenta horas semanais para  quarenta 

e quatro horas semanais,  visto ocorrer um equivoco quando da elaboração do projeto 

de Lei que gerou a Lei Municipal nº  2658/2021,  pois tais cargos  constante na Lei 

Municipal nº 2.370/2016 , bem como nos demais cargos criados na mesma Lei Municipal 

nº 2658/2021, são com carga horária semanal de quarenta e quatro horas, para não 

termos no mesmo cargo duas cargas horária estamos propondo a correção através do 

presente projeto  de Lei. 

 Diante do exposto, solicitamos aos Nobre Edis a aprovação do presente projeto 

de lei. 
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AVELINO SALVADORI 

Prefeito Municipal 
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QUADRO DE CARGOS ESTATUTÁRIOS EFETIVOS 

Lei Municipal 2.370/2016 

 

     
Cargo Nível Nº de Cargos Carga Horária 

Agente de Saúde Básico 06 40 

Motorista Básico 16 44 

Mecânico Básico 02 44 

Oficial da Construção Civil Básico 02 44 

Operador de Máquinas Básico 15 44 

Operário Básico 20 44 

Servente Básico 15 40 

Merendeira Básico 04 40 

Agente Administrativo Auxiliar Médio 06 40 

Auxiliar de Ensino Médio 05 30 

Fiscal Geral Médio 01 35 

Fiscal Ambiental Médio 01 40 

Fiscal Sanitário Médio 01 40 

Oficial Administrativo Médio 05 35 

Técnico Agrícola Médio 01 35 

Técnico em Enfermagem Médio 04 40 

Tesoureiro Médio 01 35 

Agente Administrativo Médio 05 35 

 


